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RESOLUÇÃO N. 05/2019–CONSELHO DE CAMPUS 

 

A Presidente do Conselho do Campus de Curitiba II da Universidade Estadual do 

Paraná – UNESPAR, professora Pierangela Nota Simões, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias,  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear os membros indicados pelo Conselho de Campus e pelo Diretório 

Acadêmico para o pleito eleitoral dos representantes junto ao Conselho de Campus  e 

ao Conselho de Centro de Música e Musicoterapia  e Centro de Artes, conforme 

relação  abaixo: 

 

NOME RG CATEGORIA COMPOSIÇÃO 

ANDRÉ RICARDO DE SOUZA 13.016.457-9 DOCENTE PRESIDENTE 

LUIZ FERNANDO PEREIRA 6.433.610-0 DOCENTE MEMBRO 

MARLETE DOS ANJOS SILVA 

SCHAFFRATH 

10.766.977-3 DOCENTE MEMBRO 

ÁLVARO LEWIS  

BITTENCOURT 

2.053.321-8 DOCENTE SUPLENTE 

CAMILLA MIRANDA MARTINS 9.261.901-0 AGENTE 

UNIVERSITÁRIA 

MEMBRO 

CARLOS ALBERTO MACHADO 3.895.090-8 AGENTE 

UNIVERSITÁRIO 

SUPLENTE 

GABRIELA NUNES AZONI 

FERREIRA 

9.735.820-6 DISCENTE MEMBRO 

ERNESTO YIUKI DOI 14.847.205-0 DISCENTE SUPLENTE 
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            Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Publique-se nos canais de divulgação do Campus. 

                

 Curitiba, 15 de abril de 2019. 

                                                

 

 

   Profa. Pierangela Nota Simões 

Presidente do Conselho de Campus 
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